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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 176.434.423,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1° de agosto de 2022, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de

dezembro de 2022), crédito adicional, no valor de R$ 176.434.423,00, com a seguinte composição:

I – crédito suplementar, no valor de R$ 173.784.423,00, para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos V, VI e VII; e

II – crédito especial, no valor de R$ 2.650.000,00, para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo VIII.

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo V, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 120 – diretamente arrecadados, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e

II - para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos VI, VII e VIII, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de

17 de março de 1964, conforme Anexos II, III e IV.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar, por meio de ato próprio, os saldos constantes dos programas de trabalho incluídos na Lei Orçamentária Anual, por meio de emendas

parlamentares, após manifestação favorável do autor da emenda, como fonte de recursos para abertura de créditos suplementares para reforço de dotações destinadas à cobertura de despesas

obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado.

Art. 5º Mediante autorização expressa da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, fica o Poder Executivo

autorizado a abrir créditos suplementares, mediante ato próprio, após o encerramento do segundo período da Sessão Legislativa Ordinária de 2023, para abertura de créditos suplementares

para reforço de dotações destinadas à cobertura de despesas obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2023

135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 499, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 509, inciso VII, do Decreto nº 39.546/2018, que aprova o

Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Fica revogada a portaria nº 476, de 07 de dezembro de 2023, que suspendeu, por 120

(cento e vinte) dias, os efeitos das portarias nº 450 e 451, de 09 de novembro de 2023.

Art. 2º A Portaria nº 451, de 09 de novembro de 2023, deve permanecer com seus efeitos

suspensos até 30 de abril de 2024.

Art. 3º A Portaria nº 450, de 09 de novembro de 2023, deve permanecer com seus efeitos

suspensos até 30 de abril de 2024 apenas no que se refere às atividades assistenciais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 500, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe conferem o inciso III, do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito

Federal e incisos II e IX, do Art. 509, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018,

e tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto n° 44.160, de 25 de janeiro de 2023,

resolve:

Art. 1º Na alocação de recursos humanos nas diversas unidades pertencentes à Secretaria

de Estado da Saúde, o critério de antiguidade será considerado conforme estabelecido

pela Súmula Jurídica Interna nº 02/2023.

Parágrafo único. A antiguidade na unidade específica terá prioridade, conforme disposto

no Art. 2º desta Portaria.

Art. 2º Em situações de conflito entre a antiguidade específica na unidade e a antiguidade

na carreira, será dada preferência à antiguidade na unidade, desde que o servidor tenha

completado um período mínimo de um ano e um dia de efetivo exercício na referida

unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 22 de dezembro de 2023

TORNAR SEM EFEITO um dos Editais de Chamamento Público nº 07/2023 – SEJUS/DF,
Aprovação de Plano de Trabalho, publicado no DODF nº 239, de 22 de dezembro de 2023,
página 158, referente ao Processo SEI nº 00400-00078227/2023-80, por ter sido publicado
em duplicidade no DODF nº 239, de 22 de dezembro de 2023, página 158.

JAIME SANTANA DE SOUSA

DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 22 de dezembro de 2023.

TORNAR SEM EFEITO um dos Editais de Chamamento Público nº 07/2023 – SEJUS/DF,

Aprovação de Plano de Trabalho, publicado no DODF nº 239, de 22 de dezembro de 2023,

página 159, referente ao Processo SEI nº 00400-00078230/2023-01, por ter sido publicado

em duplicidade no DODF nº 239, de 22 de dezembro de 2023, página 159.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SEÇÃO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 497, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Acrescenta integrantes ao GT-INTERV, instituído pela Portaria nº 486, de 13 de dezembro
de 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, incisos I e III da Lei Orgânica do
Distrito Federal, assim como o inciso II do artigo 509 do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Ficam acrescidos ao Grupo de Trabalho de Diálogo, Estabilização e Intervenção do
ICTDF - GT-INTERV, instituído pela Portaria nº 486, de 13 de dezembro de 2023, os
seguintes integrantes:

a) SILVIA BRAGA DE MELO, matrícula 1.688.971-1, Especialista em Saúde,
Fisioterapeuta - Secretária-Geral Suplente do GT-INTERV;

b) LUIZ CARLOS SANTOS JUNIOR, matrícula 1.710.943-4, Especialista em Saúde,
Administrador;

c) FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA BANDEIRA, matrícula 141.074-1, Analista em
Gestão e Assistência Pública à Saúde;"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023

A Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas

competências delimitadas no Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e, considerando o

que consta nos autos do Processo SEI nº 00400-00062272/2023-12, que visa a contratação

de Entidades Privadas, sem fins lucrativos, Organizações da Sociedade Civil de Interesse

Público - OSCIPS e/ou Pessoas Jurídicas Privadas com fins lucrativos, que realizem o

acolhimento exclusivamente voluntário, em regime residencial transitório, destinado a

homens e mulheres com idade entre 18 (dezoito) e 59 (cinquenta e nove) anos, com

transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em

conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento nº

01/2023 e seus anexos, publicado na Edição Extra do DODF n° 77-B, de 1º de novembro de

2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 10 dias úteis, a contar da data de apresentação da proposta, o

prazo para verificação dos documentos entregues e aferição de sua compatibilidade com as

exigências do Edital de Credenciamento nº 01/2023, nos termos do item 12.6.

Art. 2º Em razão da prorrogação de prazo do art. 1º, ficam também prorrogados os demais

prazos decorrentes que dependam dessa análise.

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023 - SEJUS/DF

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas competências delimitadas no Decreto nº 34.320, de 26 de abril

de 2013, e, considerando o que consta nos autos do Processo SEI nº 00400-00078226/2023-

35, que visa celebrar Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil - OSCs,

para executar o Projeto "CEU das Artes e Praças dos Direitos em Movimento", resolve:

Art. 1º Tornar público a aprovação do Plano de Trabalho apresentado pela Organização da

Sociedade Civil Instituto para Desenvolvimento da Criança e do Adolescente pela Cultura e

Esporte - IDECACE - CNPJ nº 07.439.731/0001-87 para executar o Projeto "CEU das

Artes e Praças dos Direitos em Movimento - Itapoã - Lote 5, nos termos do Edital de

Chamamento Público nº 07/2023 - SEJUS/DF.

Art.2º Fica a entidade citada no art. 1º convocada a assinar o Termo de Colaboração na data

provável prevista no cronograma do Edital.

Art. 3º Resta ciente a entidade das demais obrigações constantes no certame.

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023 - SEJUS/DF

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas competências delimitadas no Decreto nº 34.320, de 26 de abril

de 2013, e, considerando o que consta nos autos do Processo SEI nº 00400-00078228/2023-

24, que visa celebrar Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil - OSCs,

para executar o Projeto "CEU das Artes e Praças dos Direitos em Movimento", resolve:

Art. 1º Tornar público a aprovação do Plano de Trabalho apresentado pela Organização da

Sociedade Civil Instituto para Desenvolvimento da Criança e do Adolescente pela Cultura e

Esporte - IDECACE - CNPJ nº 07.439.731/0001-87 para executar o Projeto "CEU das

Artes e Praças dos Direitos em Movimento - QNM 28 – Area Especial - Ceilândia Norte -

Lote 3, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 07/2023 - SEJUS/DF.

Art.2º Fica a entidade citada no art. 1º convocada a assinar o Termo de Colaboração na data

provável prevista no cronograma do Edital.

Art 3º Resta ciente a entidade das demais obrigações constantes no certame.

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo
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